
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.401.757 - MG 
(2018/0305338-9)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS 
ADVOGADO : MARIANE RIBEIRO BUENO E OUTRO(S) - MG056566N
AGRAVADO  : LETÍCIA MARA TORRES DE CARVALHO MARTINI 
AGRAVADO  : MARCOS JULIANO LUCAS DE CARVALHO 
ADVOGADOS : ELCIO FONSECA REIS  - MG063292 
   EVARISTO FERREIRA FREIRE JÚNIOR E OUTRO(S) - MG086415 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IMPOSTO 

DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO. DECADÊNCIA. FATO 

GERADOR. IRRELEVÂNCIA DA COMUNICAÇÃO AO FISCO. ACÓRDÃO NO 

MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. RAZÕES DO 

AGRAVO QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, A DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 

1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

INCONFORMISMO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO, E, 

NESSA PARTE, IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra decisum 

publicado na vigência do CPC/2015. 

II. Trata-se, na origem, de Ação Anulatória de Débito Fiscal, pretendendo seja anulado o 

lançamento fiscal decorrente de doações efetuadas.

III. Interposto Agravo interno com razões que não impugnam, especificamente, o 

fundamento da decisão agravada – relativo ao fato de o acórdão recorrido encontrar-se no 

mesmo sentido da jurisprudência desta Corte –, não prospera o inconformismo, quanto ao 

ponto, em face da Súmula 182 desta Corte.

IV. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 1.022 do CPC/2015, porquanto a 

prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, de vez que os votos 

condutores do acórdão recorrido e do acórdão proferido em sede de Embargos de 

Declaração apreciaram fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões 

necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da 

pretendida.

V. Na forma da jurisprudência do STJ, não se pode confundir decisão contrária ao 

interesse da parte com ausência de fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional. 

Nesse sentido: STJ, REsp 801.101/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 23/04/2008; REsp 1.672.822/SC, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/06/2017; REsp 
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1.669.867/SC,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/06/2017.

VI. Agravo interno parcialmente conhecido, e, nessa parte, improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer em parte do agravo interno e, nessa parte, negar-lhe provimento, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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